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Processo n° 104/2017 

PORTARIA N° 22/2017 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZÊTA, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Resolução n° 70, de 02 de maio de 2013, 

RESOLVE: 

~ 

~ 

~ . 

Art. 1 ° - Conceder a servidora abaixo indicado, as diárias correspondentes paza 
pagamento de despesas com alimentação quando em deslocamento a serviço desta Câmara no 
período citado. 

Beneficiário - Lindiane Tácia Galvão de Araújo 

Função -Controladora 

Quantidade - 2 1/2 (duas meia) 

Destino -Caicó — RN 

i7tìta dc Afastamento: 24 e 25 de maio de 2017 

Hora de Saída: 07:OOh 

Hora de Chegada: 18h30min 

Roteiro: Cenlro Pastoral Dom Wagner, no Largo Dom Manoel Tavares, s/n, Bairro Pazaíba-

Caicó-RN, para participar do Encontro Regional com Gestores Públicos Municipais, Polo 

Caicó, realizado pelo Tribunal de Contas do Estado - TCE/RN em pazceria com a Federação 

das Câmaras Municipais do Estado do Rio Grande do Norte — FECAMRN e a Federação dos 

Municípios do Rio Grande do Norte — FEMURN. 

Art. 2° -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições cm contrário. 

cle 2017. 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Cruzêta-RN, em 22 de maio 

~ /'~~~ 
Môni ~" L~l7~~üa áe Medeiros Silva 

Presidente 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
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GA6INETE DA PRESIDENCIA 
PORTARIA 22/2017 CONCEDE DIÁRIA A FUNCIONÁRIA 

I'rocosso n° 104/2017 

A PRESIDENTE DA GAMARA MUNICIPAL DE CRUZETA, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela 
Resolução n° 70, de 02 de maio da 2013, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Conceder a servidora abaixo indicado, as diárias 
correspondentes para pagamento de despesas com 
alimontaçâo quando.em deslocamento a serviço desta Cãmara 
no poriodo citado. 

Dnnr•.firi~irio - Lindiano Tácia Gaivão de Araú¡o 

Funçào -Controladora 

Quantidade - 2'P (duas meia) 

Destino -Caicó — RN 

Data de Afastamento: 24 e 25 de maio de 2017 

Hora do Saida: 07:OOh 

~: de Chr:gada: 16h3Gmin 

T~tcim: Centro Pastoral Dom Wagner, no Largo Dom Manoel 
t"nvana, stn, Bairro Paraiba-Caicó-RN, para participar do 
L"nconlro Regional com Gestores Públicos Municipais, Polo 
Caicó, realizado polo Tribunal de Contas do Estado - TCE/RN 
em parceria com a Federação das Cãmaras Municipais do 
Estado do Rio Grande do Norte — FECAMRN e a Federação 
dos Municípios do Rio Grande do Norte — FEMURN. 

Art. 2° -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em conVádo. 

PUfìLIOUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gebinctc da I'residãncia da Cãmara Municipal de Cruzéta-RN, 
crn 72 de rnº.iio dc 2017. 

fvlcnicºi Marla do Medeiros Silva 

Presidente 
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